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 Despacho n.º 5754/2018
O Despacho n.º 6401/2016, do Secretário de Estado Adjunto e da 

Saúde, de 16 de maio, alterado pelo Despacho n.º 1225/2018 de 5 de 
fevereiro, determinou o desenvolvimento, pela Direção -Geral da Saúde 
e no âmbito do Plano Nacional de Saúde, de programas de saúde prio-
ritários.

De acordo com o referido despacho, a nomeação dos Diretores das 
áreas é feita pelo Diretor -Geral da Saúde, obtida a concordância do 
membro do Governo responsável pela área da Saúde.

Considerando a importância que a Direção -Geral da Saúde atribui à 
área da Diabetes, o Programa Nacional para esta área da saúde é priori-
zado ao mais alto nível da instituição, sendo por isso coordenado pelo 
Subdiretor -Geral da Saúde.

Assim, no cumprimento dos n.os 2 e 3 do Despacho n.º 6401/2016, de 
16 maio, e obtida a concordância do membro do Governo responsável 
pela área da Saúde, determino:

1 — É nomeado Diretor do programa para a área da Diabetes o 
Dr. Diogo Nuno Fonseca da Cruz, assistente hospitalar de medicina 
interna do Hospital de Santa Maria, a exercer funções, em regime de 
substituição, como Subdiretor -Geral da Saúde.

2 — No âmbito da direção do programa para a área da Diabetes, 
compete ao agora nomeado:

a) Promover o desenvolvimento de programas de intervenção comu-
nitária, destinados à população em geral, visando a prevenção primária 
da Diabetes, programas de identificação de grupos de risco de desen-
volvimento da doença, programas de promoção e avaliação de rastreio, 
acompanhamento, diagnóstico precoce das complicações e de reabilita-
ção de acordo com as melhores práticas e evidências científicas;

b) Desenvolver uma estratégia de divulgação e de comunicação das 
atividades e orientações do programa junto do Sistema de Saúde, dos 
seus profissionais e da população em geral, procurando garantir a aces-
sibilidade às melhores práticas na prevenção, tratamento e reabilitação 
das pessoas em risco ou com Diabetes;

c) Promover a organização de um sistema integrado dos diferentes 
níveis de prestação de cuidados (Cuidados de Saúde Primários, Hospi-
talares e Continuados Integrados), de acompanhamento às pessoas em 
risco ou com Diabetes, com responsáveis a cada um desses níveis, em 
colaboração estreita com os Conselhos Diretivos das Administrações Re-
gionais de Saúde, Direções Clínicas dos Hospitais e Unidades Locais de 
Saúde e Conselhos Clínicos dos Agrupamentos de Centros de Saúde;

d) Promover e dinamizar o conhecimento sobre a doença em Portugal, 
nomeadamente através da colaboração com o Observatório Nacional de 
Diabetes, da Sociedade Portuguesa de Diabetologia;

e) Promover a formação dirigida aos profissionais de saúde e às 
pessoas com Diabetes;

f) Dinamizar a participação ativa das pessoas com Diabetes nas estra-
tégias de prevenção, autocontrolo e educação terapêutica;

g) Definir estratégias transversais de prevenção e controlo das Doenças 
Crónicas, na perspetiva desenvolvida pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas e pela Organização Mundial da Saúde.

3 — Em função da sua relevância clínica, ao Diretor do Programa 
cabe especialmente:

a) Implementar a cobertura de Acesso a Tratamento com Dispositivos 
de Perfusão Subcutânea Contínua de Insulina (PSCI), de acordo com o 
Despacho n.º 13277/2016, de 7 de novembro;

b) Prevenir e detetar precocemente as complicações, nomeadamente 
doença ocular, renal, neuropática e pé diabético;

c) Articular com outros programas prioritários, como o da alimen-
tação saudável e o da promoção da atividade física, no âmbito da pre-
venção.

4 — Ao Diretor nomeado cabe ainda o cumprimento do estabelecido 
no n.º 12, do Despacho n.º 7433/2016, de 6 de junho.

5 — A presente nomeação é feita pelo período de três anos, podendo 
ser renovável por iguais períodos, mediante a apresentação de relatório 
de atividades do mandato e programa de ação para novo mandato, a 
submeter até 60 dias antes do respetivo termo.

6 — Sempre que, no âmbito do desempenho das atividades agora 
cometidas ao nomeado, possa ser suscitada incompatibilidade legal com 
as funções que lhe sejam delegadas no exercício do cargo de dirigente 
superior, as competências em causa são avocadas pelo Diretor -Geral 
da Saúde.

7 — Nos termos do Despacho n.º 4429/2018, de 7 de maio, o Pro-
grama Nacional para a área da Diabetes é dotado de um Conselho 
Científico de reconhecido mérito em diversas especialidades, atendendo 
à necessidade da contribuição das várias profissões em saúde.

8 — O Conselho Científico tem a seguinte constituição:
a) Um representante da Ordem dos Médicos;

b) Um representante da Ordem dos Enfermeiros;
c) Um representante da Ordem dos Farmacêuticos;
d) Um representante da Ordem dos Nutricionistas;
e) Um representante da Ordem dos Psicólogos;
f) Um representante da Sociedade Portuguesa de Diabetologia;
g) Um representante da Sociedade Portuguesa de Endocrinologia, 

Diabetes e Metabolismo;
h) Um representante da Sociedade Portuguesa de Medicina Interna;
i) Um representante da Associação Portuguesa de Medicina Geral 

e Familiar;
j) Um representante da Sociedade Portuguesa de Pediatria;
k) Outras personalidades de reconhecido mérito.

9 — É revogado o n.º 4, do Despacho n.º 7433/2016, de 6 de junho.
10 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 

da sua publicação.
11 de maio de 2018. — A Diretora -Geral da Saúde, Maria da Graça 

Gregorio de Freitas.
311402672 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, I. P.

Aviso n.º 7753/2018
Nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que se encontram afixadas as Listas Unitárias 
de Ordenação Final, após homologação, no placard da Direção de 
Gestão de Recursos Humanos do INSA,IP, estando ainda disponíveis 
em www.insa.min -saude.pt, referente aos procedimentos concursais 
publicados através do Aviso n.º 12932/2017, de 27 de outubro, e Aviso 
n.º 14746/2017, de 7 de dezembro.

25 de maio de 2018. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

311381045 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Despacho (extrato) n.º 5755/2018

Cessação de relação jurídica de emprego público
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na versão atual, torno pública a cessação da relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado do trabalhador 
Luís Miguel Bacelar Moreira Leão, do mapa de pessoal da CCDR -N, 
da carreira e categorias gerais de técnico superior, à data na 5.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 27 da tabela remuneratória única, 
por motivo de aplicação da sanção disciplinar de demissão, publicada 
através do Aviso n.º 3445/2018 no Diário da República n.º 53/2018, 
2.ª série, de 15 de março, com efeitos a partir de 6 de abril de 2018.

23 de maio de 2018. — O Presidente da CCDR Norte, Fernando 
Freire de Sousa.

311388011 

 ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5756/2018
1 — Considerando a deliberação do Conselho Diretivo do IEFP, I. P., 

de 23 de maio de 2018, que autorizou a cessação da cedência de inte-
resse público da assistente técnica Fernanda Maria Rodrigues Vieira 
Peixinho, do mapa de pessoal desse Instituto, relativa ao exercício das 
funções de secretária pessoal no meu Gabinete, com efeitos a 31 de maio 
de 2018, e que defere a mobilidade, na modalidade de mobilidade na 
categoria, da referida assistente técnica, para o exercício de funções na 
Secretaria -Geral do Ministério da Economia, com efeitos a partir de 1 de 

Duarte.Pinto
Realce


